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A razão maior do estabelecimento deste teto das Requisições de Pequeno
Valor/RPVs é visando um melhor e ais seguro fluxo de caixa, porquanto os
pagamentos dependem das decisões judiciais e o prazo estabelecido para O

pagamento das RPVs é de 60 (sessenta) dias. E para o pagamento das mesmas
serão utilizados recursos constantes da dotação orçamentária própria, conforme
rezao art. 4º deste Projeto de Lei.

Cingido ao acima exposto, esperamos poder contar com a atenção de
Vossa Senhorias à matéria em epigrafe, importante para quem tem valores a
receber dos cofres da Autarquia Municipal, cuja matéria esta estribada em
legislação federal, esperamos a compreensão e o apoio para aprovação deste
Projeto de Lei, após estudado e debatido.

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,
estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a
encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa
honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão
de emprestar o indispensável apoio.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo
Poder Legislativo, em face da importância da matéria aqui tratada, solicitamos
de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público
que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente,
aprovado.

Indispensável é, pois, Senhor Presidente, a convocação dos Nobres
Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com urgência na forma regimental.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa
Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no
aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo
nossos sinceros protestos de singular estima, incomum consideração e nímio

apreço.

Atenciosamente, O)
4 José Adirtan Ortolan

freteito Municipal de Cordeirópolis

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Carlos Aparecido Barbosa
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
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